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Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais 
interessados a Direcção da Federação Portuguesa de Voleibol, informa: 
 
 
 
ESCLARECIMENTO DO PONTO 5 DA CIRCULAR N.º15 RELATIVA AOS PAGAMENTOS DOS 
CUSTOS DE ARBITRAGEM NOS CAMPEONATOS NACIONAIS -  ÉPOCA 2018/2019 

 
 
 
 
Tendo surgido dúvidas na interpretação da informação disponibilizada no ponto 5 da circular n.º15 
relativamente aos pagamentos dos custos de arbitragem nos campeonatos nacionais para a época 
2018/2019, somos a esclarecer que nos termos e para os efeitos do artigo 44.º do Regulamento de 
Provas, competirá aos Clubes visitados, apenas pagar, e a exemplo dos anos anteriores, directamente 
aos árbitros antes do início de cada jogo, os custos de arbitragem (prémios de jogo) especificados no 
já mencionado ponto 5 da Circular n.º 15 com o seguinte enquadramento: 
 
 
 

➢ I Divisão: Masculina e Feminina 
 

➢ II Divisão: Masculina e Feminina 
 

➢ III Divisão: Masculina e Feminina 
 

➢ Jogos de Passagem: Masculina e Feminina 
 
➢ Taça de Portugal: Masculina e Feminina, até aos ¼ Finais inclusivé 

 

➢ Juízes de Linha: I Divisão Masculina e Feminina 
 
 
 
 
Os prémios que constam no ponto 5 da mencionada circular, referentes aos escalões de Juniores e de  
Formação bem como às fases Finais Concentradas, Finais de Taça de Portugal e Super Taça 
Masculinos e Femininos, serão pagos por esta Federação nos mesmos moldes dos anos anteriores. 
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Porto e Secretaria da Federação Portuguesa de Voleibol, 01 de Agosto de 2018 


